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6.ESPECIFICAÇÃO E QUANTITATIVO§ DOS.BENS/SERVIÇOSiOBRÂS Á SER CONTRATADO (EM
CA§O DE VARIOS ITEN§ OU ESPECIFICAÇOES DETALHADAS, ANEXAR PLÀNILHÂ)

ARTISTA VALOR (RS)

MARIA MARÇAL RS: 163.000,00

SecÍetaÍla de
CulfuÍa

I.INFOR]U,,\
SECRETÀRIA REQUISITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA

RESPONSAVEL PELA DEMANDA: SANDRA CRISTINA RODRIGUES ALBINO
MATRÍCULA: 16.56ó
E.MAIL; JURIDICOSECULTGARÀNIIIINS@GMÀIL.COM

@!'Els pELo pLANTJAME:rro E FISCALtzAÇÃo

RESPONSÁVE L PELO PLÂNEJA-II{ENTO: ANDRÉ VINICIUS NASCIMEN'TO FERREIRA

GESTOR]TISCAL DO CONTRATO: GESTOR - MARIA GABRIELA FERRO DE LIMA FERREIRA
FISCAL - LAURA SANTOS GABRIEL

3. INFORMAÇÔE§ DA CONTRATAÇÃO

OAQUISIÇÃO

(x ) sERvrÇos

( ) oBRAS/REFORTVÍA

4.JU§TIFICATIVA DÀ NECESSIDADE DE CONTRATAÇÃO

A contratação das apresentações artÍsticas para a Secretaria Municipal de Cultura,
justiÍica-se pela necessidade de compor a grade de artistas participantes do evento
denominado "Festival Viva Jesus", voltado para o público gospel, o qual prioriza
apresentaÇóes de qrandes nomes artísticos, sequindo o qosto popular local.

s.OBJETIVOS A SEREM ÁLCANÇADOS

Considerando que o evento mencionado anteriormente é de extrema importância para o
Município, com o propósito de fomentar a economía local e proporcionar à população momentos
de lazer e entretenimento saudável, com foco nas manifestaçôes da cultura popular, o Município
de Garanhuns tem o objetivo de realizar plenamente este evento, sendo necessário o
cumprimento dos serviços conespondentes.

7. PR.EVISÁO DE CIOE RMINO DA CONTRATA
TNÍCIO - 25 DE JI'rNHO DE 2024
rÉRvrNo - zs »r ouruBRo DE 2024

E. rNDrCÀÇÃO GESTOR DE CONTRATO§:

DOCUMENTO DE FORMAI,IZÂCÀO DA DF,MA]\'DA _ DFD
(Àrtigos 12, VÍl e 72, I, da Lei f 14.13312021\
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SecÍetaÍia de
Cultura
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MARIA GABRIELA FERRO DE LIMA FERREIRA . PORTARTA N" 165/2024 - CP

9. tNDIcACÃo Do FrscAL Do coNTRATo
LAURA SANTOS GABRIEL - PORTARIA N' 164/2024

Garanhuns, 25 de junho de 202{.

Autorização da Secretária da pasta

)
Sandra Cristina Rodrigues Albino

Secretária de CultuÍl
Port. n" 3t4/202I - GP

Autorizo a presente contratâção, nos

termos da Lei n' 14.133/2021.

6,r,.rh.7 W^,
Sivaldo Rodrigues Albino

Prefeito


